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LEI Nº 420/2019 
 

 

Súmula: Insere dispositivo na Lei Municipal de 

criação do Programa de Auxílio ao Desempregado 

denominado “Frente de Trabalho”, e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Marilândia do Sul, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica inserido o inciso I-A no artigo 1º da Lei Municipal de criação do 

Programa de Auxílio ao Desempregado denominado “Frente de Trabalho” – Lei nº 

416/2019, com a seguinte redação: 

Art. 1º [...] 

[...] 

I-A – quantia mensal de 01 (um) salário mínimo que será denominada “bolsa 

auxílio-desemprego”, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado à critério da Administração, sucessivamente, desde que o prazo 

total não ultrapasse 12 (doze) meses; 

[...]. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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